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 LEI Nº 015/2022 
 

 
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 022/2009, DE 08 DE OUTUBRO DE 2009 (LEI 
QUE ESTABELECE O VALOR PARA OS DÉBITOS 
JUDICIAIS A SEREM PAGOS MEDIANTE 
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR – RPV PELO 
MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS)”. 
 

 

O Prefeito Municipal de São Manoel do Paraná em Exercício, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:  

 

Art. 1º - Altera o artigo 2º da Lei Municipal nº 022/2009, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 2º. Os débitos ou obrigações do Município de São Manoel do 

Paraná, apurados em virtude de sentença judicial transitada em 

julgado em desfavor da Administração Pública Direta ou Indireta, cujo 

montante seja igual ou inferior ao equivalente ao maior benefício do 

Regime Geral de Previdência Social serão considerados de pequeno 

valor, pagos mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV), a que alude 

o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. ” 

  

Art. 2º - Revoga-se o § 2º do Art. 4º da Lei Municipal nº 022/2009. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “13 de Setembro” de São Manoel do Paraná, em 19 de abril de 
2022. 
                      
 
      

SANTINO FERREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal em Exercício 


